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GOVERNANÇA, RISCOS e CONTROLES. ACÓRDÃO Nº 
1223/2018 – TCU – Plenário. 

9.1. determinar, com fundamento no inciso I do artigo 43 da 
Lei 8.443/1992, à Universidade Federal da Paraíba que 
adote providências para: 
9.1.1. estabelecer, em ato próprio, publicado em meio 
oficial, o cronograma ou critério definidor de data para as 
reuniões ordinárias e os critérios para convocação de 
reuniões extraordinárias do Comitê de Governança, 
Controle Interno e Gestão de Riscos e Controle; 
9.1.2. aprovar política de gestão de riscos, ajustando a 
proposta em andamento à IN MP CGU 1/2016; 
9.1.3. estabelecer diretrizes para o gerenciamento de riscos 
da área de aquisições, bem como a efetiva gestão de riscos 
dessa área, em atenção aos artigos 25 a 27 da Instrução 
Normativa Seges/MP 5/2017, identificando os agentes 
responsáveis por cada risco mapeado e pelos controles 
internos respectivos, estabelecendo as datas-limite para 
implementação das medidas necessárias à implementação 
de tais controles e adotando, no que couber, o documento 
Riscos e Controles na Aquisição (RCA), aprovado pelo 
Acórdão TCU 1.321/2014-Plenário; 
9.1.4. realizar mapeamento de riscos da instituição 
como um todo, em atenção ao artigo 18 da IN MP CGU 
1/2016; 
9.1.5. instituir atividades de controle interno 
formalmente regulamentadas, de acordo com os arts. 3º, 
11, III, e 16, VI, da IN MP CGU 1/2016; (…) 
9.2. Recomendar à Universidade Federal da Paraíba que: 
9.2.1. crie grupos de trabalhos ou instâncias específicas 
nas áreas temáticas da sua gestão de risco, incluindo a área 
de aquisições públicas, no sentido de subsidiar a atuação 
do Comitê de Governança, Riscos e Controle; 
9.2.2. incorpore, à metodologia de avaliação da Pró-Reitoria 
de Administração e aos respectivos instrumentos de 
avaliação, os riscos e controles constantes do documento 
Riscos e Controles na Aquisição (RCA), aprovado pelo 
Acórdão TCU 1.321/2014-Plenário; 
9.2.3. implemente solução de tecnologia da informação 
para gerir os elementos estruturais da gestão de risco da 
entidade, como forma eficaz para informar, comunicar e 
monitorar a gestão de risco em todos os níveis da 
organização, sem prejuízo de avaliar a viabilidade técnica e 
econômica de adaptação dos sistemas já adquiridos pela 
instituição a essa nova realidade; (…) 
 

 
 
 
 
9.4. dar ciência à Universidade Federal de Paraíba sobre as 
seguintes impropriedades, para que sejam adotadas 
medidas com vistas à prevenção de ocorrências futuras: 
9.4.1. o modelo de gestão dos contratos de serviço não 
atendeu às disposições contidas nos arts. 22, 40 e 50 da IN  
MP 05/2017, referentes à segregação de funções nas 
atividades de planejamento, gestão da execução, 
fiscalizações técnica, administrativa e setorial, 
recebimentos provisório e definitivo; 
(...) 
9.4.4. desconformidades dos seguintes itens constantes da 
proposta de resolução da Política de Gestão de Risco da 
UFPB, de autoria da sua Pró-Reitoria de Planejamento: 
9.4.4.1. os artigos 3º, V, e 9º, §§ 1º e 2º, da minuta de 
resolução, vinculam a gestão de risco somente ao nível das 
unidades organizacionais diretamente subordinadas à 
Reitoria, e não aos agentes públicos responsáveis em todos 
os níveis da organização, em desacordo com os arts. 16, 
parágrafo único, 20, caput, §§ 1º e 2º da IN MP/CGU 
01/2016; 
9.4.4.2. atribuição de competências próprias da unidade de 
auditoria interna, tais como a realização de auditorias 
baseadas em risco e de avaliação de controles internos, a 
órgão a ser criado na estrutura de gestão de riscos sob a 
denominação de Comissão de Conformidade Interna – 
CCOFIN, em desacordo com o art. 7º da IN MP/CGU 
01/2016 combinado com o itens 11 a 20 e 74 do Referencial 
Técnico da Atividade de Auditoria Interna Governamental 
do Poder Executivo Federal, instituído pela Instrução 
Normativa CGU 3/2017; 
9.4.4.3. ausência de previsão de riscos de 
imagem/reputação do órgão, riscos 
financeiros/orçamentários e riscos legais, em desacordo 
com o artigo 18 da IN MP CGU 1/2016; 
 
PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO. ACÓRDÃO Nº 
1223/2018 – TCU – Plenário. 
 
9.1. determinar, com fundamento no inciso I do artigo 43 da 
Lei 8.443/1992, à Universidade Federal da Paraíba que 
adote providências para: (…) 
9.1.6. realizar estudo técnico para adoção de providências 
que visem a garantir que as contratações da UFPB 
observem: 
9.1.6.1. o cumprimento de todos os elementos exigidos no 
Decreto 2.271/1997 e na IN MP 5/2017 para os estudos 
técnicos preliminares; 
9.1.6.2. a avaliação e dimensionamento das necessidades 
de serviços terceirizados de apoio administrativo da UFPB, 
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devendo ser demonstradas em relatório circunstanciado, 
com descrição detalhada da metodologia, os parâmetros 
adotados em relação a cada categoria de serviço 
demandada, em termos de quantidade e qualidade; 
9.1.6.3. a emissão de parecer técnico sobre a adequação 
dos quantitativos de postos de trabalho constantes das atas 
de registro de preço e dos contratos, a partir da relação 
entre a demanda prevista e a quantidade de cada posto; 
9.1.6.4. a identificação e avaliação das possíveis soluções 
de contratação para o atendimento das necessidades da 
instituição, levando-se em conta os riscos existentes e os 
aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e 
padronização, bem como práticas de mercado; 
9.2. Recomendar à Universidade Federal da Paraíba que: 
(…) 
9.2.5. execute processo de planejamento das aquisições e 
contratações de forma integrada entre todas as unidades 
descentralizadas, contemplando, pelo menos: 
9.2.5.1. elaboração, com participação de representantes 
dos diversos setores da organização, de um documento 
que materialize o plano de aquisições, contemplando, para 
cada contratação pretendida, informações como: descrição 
do objeto, quantidade estimada para a contratação, valor 
estimado, identificação do requisitante, justificativa da 
necessidade, período estimado para aquisição (e.g., mês), 
programa/ação suportado(a) pela aquisição, e objetivo(s) 
estratégico(s) apoiado(s) pela aquisição; 
9.2.5.2. aprovação, pela mais alta autoridade da 
organização, do plano de aquisições; 
9.2.5.3. divulgação do plano de aquisições na internet; 
9.2.5.4.acompanhamento periódico da execução do plano, 
para correção de desvios; 
9.2.6. publique na sua página de acesso às informações 
das licitações e contratos todos os dados e informações 
exigidas no item 7 do Guia de Transparência Ativa para 
Órgãos e Entidades do Poder Executivo Federal; 
9.2.7. oriente suas unidades gestoras a elaborarem, por 
ocasião das próximas contratações e aquisições, com base 
no documento que formaliza a demanda, os estudos 
técnicos preliminares, conforme diretrizes constantes do 
Anexo III da IN MP 05/2017, contemplando os elementos 
essenciais insertos no § 1º do art. 24 deste normativo, e 
atentando para os conceitos, riscos e controles constantes 
do documento Riscos e Controles na Aquisição (RCA), 
aprovado pelo Acórdão TCU 1.321/2014-Plenário; 
9.2.8. inclua as demandas de pessoal terceirizado para o 
apoio administrativo nos estudos para elaborar a matriz de 
alocação de vagas de pessoal, prevista como meta do PDI 
2014-2018; 
9.4. dar ciência à Universidade Federal de Paraíba sobre as 
seguintes impropriedades, para que sejam adotadas 
medidas com vistas à prevenção de ocorrências futuras: 
(…) 
9.4.5. não elaboração, pelos setores requisitantes, do 
documento para formalização da demanda, em desacordo 
com o documento Riscos e Controles na Aquisição (RCA), 
aprovado pelo Acórdão TCU 1.321/2014-Plenário e o inciso 
I do art. 21 e Anexo II da IN MP 05/2017; 
9.4.6. não previsão, no modelo de execução das 
aquisições, de pagamento mediante fiscalização e gestão 
da qualidade dos serviços prestados, em níveis 
previamente definidos em instrumentos de medição de 
resultados, em desacordo com o art. 15, inciso XVII, e 

Anexo II, da IN SLTI 02/2008 e os itens 2.5 e 2.6 do Anexo 
V da IN MP 05/2017; 
 
AUDITORIA INTERNA. ACÓRDÃO Nº 1223/2018 – TCU – 
Plenário. 
 
9.1. determinar, com fundamento no inciso I do artigo 43 da 
Lei 8.443/1992, à Universidade Federal da Paraíba que 
adote providências para: (…) 
9.1.8. garantir aos auditores internos da entidade acesso a 
todos os sistemas internos da UFPB, nos termos do item 
144 da IN CGU 3/2017; 
9.1.9. realizar estudo ou avaliação acerca dos recursos 
humanos, materiais e financeiros necessários para garantir 
o pleno funcionamento e o cumprimento das atribuições da 
Auditoria Interna, em atenção aos comandos da IN CGU 
3/2017 e para atendimento do Acórdão 3.312/2013-TCU-
Plenário; (…) 
9.2.4. inclua, nos levantamentos preliminares aos planos de 
capacitação da entidade, as competências requeridas para 
o cargo de auditor interno, bem como projetos específicos 
de capacitação para esta classe; 
 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL. ACÓRDÃO 
Nº 1223/2018 – TCU – Plenário. 
 
9.4. dar ciência à Universidade Federal de Paraíba sobre as 
seguintes impropriedades, para que sejam adotadas 
medidas com vistas à prevenção de ocorrências futuras: 
(…) 
9.4.7. ausência de cláusula de penalidades quanto a 
desconformidades dos serviços prestados, pelo não 
atendimento a níveis de qualidade de serviço em faixas de 
tolerância previamente determinadas, em desacordo com o 
art. 17, inciso VIII, alínea “a”, combinado com o 19, inciso 
XI, e o 33, § 2º, da IN SLTI 02/2008 e o item 2.6, alínea “j”, 
do Anexo V da IN Seges/MP 5/2017; 
(...) 
9.4.10. deficiência na fiscalização técnica dos serviços, 
tendo em vista a não aplicação de procedimentos para 
avaliar a execução do objeto nos moldes contratados, ainda 
que por amostragem, bem como a não adoção de 
instrumentos de controles, caracterizando falha na aferição 
da quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos 
serviços, sem avaliação da compatibilidade com 
indicadores de desempenho, para efeito de pagamento, em 
inobservância aos art. 31 e 34, e item 3.3 do Anexo IV, do 
IN SLTI 2/2008, atualmente regulada pelos arts. 40, II, 47 e 
48, e Anexo VIII da IN MP 05/2017; 
9.4.11. não acompanhamento, pelos fiscais administrativos, 
dos aspectos administrativos da execução dos serviços 
com regime de dedicação exclusiva de mão-de-obra, 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, 
bem como quanto às providências tempestivas nos casos 
de inadimplemento, (…), em inobservância aos arts. 31 e 
34, inciso V e §§ 5º e 8º, e Anexo IV, da IN SLTI 2/2008 e 
nos arts. 40, III, 47, inciso V, e 48, e Anexo VIII da IN 
Seges/MP 05/2017; 
 

Fonte: Ementário de Gestão Pública  
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